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LEI Nº 11.947, DE 16 DE JUNHO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre o atendimento da alimentação 

escolar e do Programa Dinheiro Direto na 

Escola aos alunos da educação básica; altera as 

Leis nºs 10.880, de 9 de junho de 2004, 

11.273, de 6 de fevereiro de 2006, 11.507, de 

20 de julho de 2007; revoga dispositivos da 

Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de 

agosto de 2001, e a Lei nº 8.913, de 12 de 

julho de 1994; e dá outras providências. 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º É facultado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios repassar os 

recursos financeiros recebidos à conta do PNAE às unidades executoras das escolas de 

educação básica pertencentes à sua rede de ensino, observando o disposto nesta Lei, no que 

couber.  

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo do FNDE expedirá normas relativas a 

critérios de alocação de recursos e valores per capita, bem como para organização e 

funcionamento das unidades executoras e demais orientações e instruções necessárias à 

execução do PNAE.  

 

Art. 7º Os Estados poderão transferir a seus Municípios a responsabilidade pelo 

atendimento aos alunos matriculados nos estabelecimentos estaduais de ensino localizados 

nas respectivas áreas de jurisdição e, nesse caso, autorizar expressamente o repasse direto ao 

Município por parte do FNDE da correspondente parcela de recursos calculados na forma do 

parágrafo único do art. 6º.  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. Competem aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, no âmbito 

de suas respectivas jurisdições administrativas, as seguintes atribuições, conforme disposto no 

§ 1º do art. 211 da Constituição Federal:  

I - garantir que a oferta da alimentação escolar se dê em conformidade com as 

necessidades nutricionais dos alunos, durante o período letivo, observando as diretrizes 

estabelecidas nesta Lei, bem como o disposto no inciso VII do art. 208 da Constituição 

Federal;  

II - promover estudos e pesquisas que permitam avaliar as ações voltadas para a 

alimentação escolar, desenvolvidas no âmbito das respectivas escolas;  

III - promover a educação alimentar e nutricional, sanitária e ambiental nas 

escolas sob sua responsabilidade administrativa, com o intuito de formar hábitos alimentares 
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saudáveis aos alunos atendidos, mediante atuação conjunta dos profissionais de educação e do 

responsável técnico de que trata o art. 11 desta Lei;  

IV - realizar, em parceria com o FNDE, a capacitação dos recursos humanos 

envolvidos na execução do PNAE e no controle social;  

V - fornecer informações, sempre que solicitado, ao FNDE, ao CAE, aos órgãos 

de controle interno e externo do Poder Executivo, a respeito da execução do PNAE, sob sua 

responsabilidade;  

VI - fornecer instalações físicas e recursos humanos que possibilitem o pleno 

funcionamento do CAE, facilitando o acesso da população;  

VII - promover e executar ações de saneamento básico nos estabelecimentos 

escolares sob sua responsabilidade, na forma da legislação pertinente;  

VIII - divulgar em locais públicos informações acerca do quantitativo de recursos 

financeiros recebidos para execução do PNAE;  

IX - prestar contas dos recursos financeiros recebidos à conta do PNAE, na forma 

estabelecida pelo Conselho Deliberativo do FNDE;  

X - apresentar ao CAE, na forma e no prazo estabelecidos pelo Conselho 

Deliberativo do FNDE, o relatório anual de gestão do PNAE.  

 

Art. 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão, no âmbito de 

suas respectivas jurisdições administrativas, Conselhos de Alimentação Escolar - CAE, 

órgãos colegiados de caráter fiscalizador, permanente, deliberativo e de assessoramento, 

compostos da seguinte forma:  

I - 1 (um) representante indicado pelo Poder Executivo do respectivo ente 

federado;  

II - 2 (dois) representantes das entidades de trabalhadores da educação e de 

discentes, indicados pelo respectivo órgão de representação, a serem escolhidos por meio de 

assembleia específica;  

III - 2 (dois) representantes de pais de alunos, indicados pelos Conselhos 

Escolares, Associações de Pais e Mestres ou entidades similares, escolhidos por meio de 

assembleia específica;  

IV - 2 (dois) representantes indicados por entidades civis organizadas, escolhidos 

em assembleia específica.  

§ 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão, a seu critério, 

ampliar a composição dos membros do CAE, desde que obedecida a proporcionalidade 

definida nos incisos deste artigo.  

§ 2º Cada membro titular do CAE terá 1 (um) suplente do mesmo segmento 

representado.  

§ 3º Os membros terão mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser reconduzidos de 

acordo com a indicação dos seus respectivos segmentos.  

§ 4º A presidência e a vice-presidência do CAE somente poderão ser exercidas 

pelos representantes indicados nos incisos II, III e IV deste artigo.  

§ 5º O exercício do mandato de conselheiros do CAE é considerado serviço 

público relevante, não remunerado.  

§ 6º Caberá aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios informar ao FNDE 

a composição do seu respectivo CAE, na forma estabelecida pelo Conselho Deliberativo do 

FNDE.  

....................................................................................................................................................... 
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